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Congresso desemperm decretos-leis 
Os-não polêmicos já foram aprovados, entre eles o que cria UBP 

ek POLITICA 

- O Congresso Nacional aprovou 
-.%!ontein -pela manhã 57 -  decretos-
-12r leis,.dos 96 enviados pelo Executi-

Wo desde junho do ano passado. O 
-ki'mais importante foi o que insti-
mtuiti a Unidade de Referência de 
ÚtiPreços ( URP) para correção dos 

salários. OS demais decretos 
SA:aprovados diziam respeito a gra- 

lificações de servidores públiços, 
4-ou pequenas modificações no Im-

R2posto sobre Produtos Industriali-
Jbzados. 

Por acordo de lideranças, os 96 
_decretos-leis foram divididos em 

três categorias: a primeira, 
os decretos não polêmi-

",cos, ou seja, de aprovação garan-
-°„ tida por parte de todos os parti- 

''dos. Numa segunda categoria to-
-5.am incluídos decretos que não 
" 1"apresentavam consenso:  algu-
`'`nas lideranças pretendiam 
'-3  aprová-los e outras não. E,- final- 

Mente, os decretos rejeitados por 
'''''''todos os lideres. Na sessão de on-2'4 — tem, somente os não polêmicos 

foram apreciados, além disso, o 
z;"-Sénador Dirceu Carneiro 
`-`lil(PMDB-SC), que presidiu os tra-
:; ;bálhos, fez a leitura de mais 22 
'"decrétos que começam, a partir 

hoje, a tramitar no Congresso. 

Pelo menos dois decretos polé- 
micos ficaram de fora: o que cria 

-.Nas Zonas de Processamento de 
g..;Exportação (ZPEs), por falta de 
t■L'acordo das lideranças: e o decre-
4'C-to propondo a oteenização do or-
,içamento da União. Este último, 
Qas lideranças concordaram em 
-4,retirá-lo da pauta de votações, no 
wimomento da sessão.  

- Ainda não está prevista uma 
-o nova sessão do Congresso para 

votação dos decretos-leis restan-
(.i tes. Se a decisão for protelada 

correm o risco de não mais existi-
,orem, conforme o texto da futura 

Constituição. Já existem duas ar-
„itléulações no Congresso para ten-
-tar solucionar o impasse. A pri-
i(:meira, coordenada por grupos 11- 

-■ gados ao Governo, propondo que 
ti-seja fixado um prazo de seis me-
r..ses, a partir da promulgação da 
- , .nova Carta, para que as aprecia-
- ções possam ser feitas. Esbar- 
ram numa dificuldade: não po- 
dem introduzir, nesta fase do pro-

.t,cesso constitucional, mais ne-
iknhum dispositivo novo ao capítu-
L)lo das Disposições Transitórias. 

Outra çorrente no Congresso de;  
fende o que está aprovado na no-
va Carta, ou seja, que , todos os 
decretos-leis não apreciados o se- ' 
jam num prazo de 30 dias a con-

_, tar da promulgação ' da futura • 
E. Constituição. Aí sim, deixarão de existir. 


